
Superior Tribunal de Justiça

RE no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.804.071 - SP (2019/0083092-2)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : ANTONIO CARLOS MARTINI JUNIOR 
ADVOGADO : RODRIGO CORRÊA GODOY  - SP196109 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
INTERES.  : MARA REGINA GONCALVES 
ADVOGADO : RODRIGO CORRÊA GODOY  - SP196109 
 

  

EMENTA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRINCÍPIOS DO 
CONTRADITÓRIO, AMPLA DEFESA, DEVIDO 
PROCESSO LEGAL E LIMITES DA COISA JULGADA. 
PRÉVIA ANÁLISE DA ADEQUADA APLICAÇÃO DE 
NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 660/STF. 
SEGUIMENTO NEGADO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto por ANTONIO CARLOS 
MARTINI JUNIOR,  com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 
Federal, contra acórdão da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, assim 
ementado (fl. 1224/1225):

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
TRÁFICO DE DROGAS. NULIDADES. INQUIRIÇÃO DAS 
TESTEMUNHAS DE ACUSAÇÃO E DEFESA. INVERSÃO DA 
ORDEM. CARTA PRECATÓRIA. INTERROGATÓRIO DO RÉU.  
IMPARCIALIDADE DO JUIZ SINGULAR. ALEGAÇÕES DE 
PREJUÍZO PARA A DEFESA. INOCORRÊNCIA. DOSIMETRIA. 
PENA-BASE. QUANTIDADE E NATUREZA DA DROGA. DUAS 
CIRCUNSTÂNCIAS DESFAVORÁVEIS. ACRÉSCIMO DE 1/6 
PARA CADA CIRCUNSTÂNCIA DESFAVORÁVEL. 
RAZOABILIDADE. ART. 33, § 4º, DA LEI N. 11.343/2006.  
APLICAÇÃO DA CAUSA ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO 
PREVISTA NO ART. 33, § 4º, DA LEI N. 11.343/2006. 
IMPOSSIBILIDADE. CONDENAÇÃO POR ASSOCIAÇÃO PARA 
O TRÁFICO. DEDICAÇÃO À ATIVIDADE CRIMINOSA. 
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1.  "Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento consolidado 
no sentido da não configuração de nulidade pela inversão da ouvida de 
testemunhas de acusação e de defesa, quando a inquirição for feita por 
meio de carta precatória, cuja expedição não suspende a instrução 
criminal" (HC 461.002/SP, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, 
QUINTA TURMA, julgado em 23/10/2018, DJe 31/10/2018).

2. O entendimento do acórdão recorrido encontra-se em harmonia 
com a jurisprudência desta Corte Superior. No caso, não há falar em 
nulidade do ato do interrogatório, porquanto não ocorreu prejuízo para a 
defesa. Consta do acórdão que o juiz singular limitou-se a informar e 
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advertir os réus acerca da atenuante da confissão.
3. No tocante ao pleito de absolvição, para se concluir de forma 

diversa do entendimento do Tribunal de origem, seria inevitável o 
reexame das provas carreadas aos autos, procedimento sabidamente 
inviável na instância especial. A referida vedação encontra respaldo no 
enunciado n. 7 da Súmula desta Corte, verbis: "A pretensão de simples 
reexame de prova não enseja recurso especial".

4. Quanto à exacerbação da pena-base, o acórdão fixou aumento de 
2/3 acima dos mínimos legais previstos para os crimes de tráfico e 
associação para o tráfico, ante a existência de circunstâncias 
desfavoráveis – a quantidade e a natureza das drogas (1.714g de cocaína 
e 67g de crack). Segundo a orientação jurisprudencial firmada por esta 
Corte, a natureza e a quantidade da droga devem ser consideradas na 
fixação da pena. Razoável o quantum equivalente a um acréscimo de 1/6 
para cada circunstância desfavorável. Precedentes.

5. A condenação pela prática do crime de associação para o tráfico 
obsta o reconhecimento da minorante prevista no § 4º do art. 33 da Lei 
Antidrogas, ante a dedicação à atividade criminosa inerente ao delito. 
Precedentes.

6. Agravo regimental desprovido.

Nas razões do recurso extraordinário (fls. 1254/1269), sustenta a parte 
recorrente que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve ofensa ao 
artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal.

Alega, para tanto, que "o que se busca pelo presente Recurso 
Extraordinário é a resolução de duas questões jurídicas de extrema importância: 1) A 
paralisação do processo enquanto se aguardava o retorno de carta precatória expedida 
para a oitiva de testemunhas da defesa, de modo a inverter a ordem legal de inquirição de 
testemunhas (ouvindo primeiro as da defesa e posteriormente as de acusação) é permitida 
à luz do disposto no artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal, ou essa operação viola 
os princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa? 2): O exame 
deficitário dessa argumentação defensiva viola o princípio do contraditório e da ampla 
defesa, insculpidos no artigo cuja ofensa se alega?"

Apresentadas as contrarrazões às fls. 1291/1296 e 1301/1320.
É o relatório.
O recurso extraordinário não comporta seguimento.
Com efeito, no julgamento do ARE 748.371 RG/MT, o Plenário do 

Excelso Pretório concluiu pela ausência de repercussão geral da questão relativa à 
suposta afronta aos princípios do contraditório, da ampla defesa, do devido processo legal 
e dos limites da coisa julgada, se dependente de prévia violação de normas 
infraconstitucionais (Tema 660/STF), como é o caso dos autos, que trata da aplicação dos 
artigos 222 e 400 do Código de Processo Penal.

A ementa do acórdão foi redigida nos seguintes termos:

Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à 
suposta violação aos princípios do contraditório, da ampla defesa, dos 
limites da coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa 
dependente de prévia análise da adequada aplicação das normas 
infraconstitucionais. Rejeição da repercussão geral. (ARE 748371 RG, 
Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 06/06/2013, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-148 DIVULG 31-07-2013 PUBLIC 01-08-2013) 
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No mesmo sentido, cumpre também trazer à baila os seguintes julgados da 
Corte Suprema:

AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
VIOLAÇÃO AO DIREITO ADQUIRIDO, AO ATO JURÍDICO 
PERFEITO E AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. OFENSA 
CONSTITUCIONAL REFLEXA. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 
CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STF. 
REAPRECIAÇÃO DE PROVAS. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA 
279 DO STF. 1. O STF, no julgamento do ARE 748.371-RG/MT (Rel. 
Min. GILMAR MENDES, Tema 660), rejeitou a repercussão geral da 
violação ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito, à coisa julgada ou 
aos princípios da legalidade, do contraditório, da ampla defesa e do 
devido processo legal, quando se mostrar imprescindível o exame de 
normas de natureza infraconstitucional. 2. O acórdão do Tribunal de 
origem revela-se em consonância com a jurisprudência do SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL. 3. A reversão do julgado depende da análise da 
legislação local e do conjunto probatório constante dos autos, o que é 
incabível em sede de recurso extraordinário, conforme consubstanciado nas 
Súmulas 280 (Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário) e 
279 (Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário) do 
STF. 4. Agravo interno a que se nega provimento. (RE 589655 AgR, 
Relator(a):  Min. ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado 
em 10/08/2018, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-174 DIVULG 
23-08-2018 PUBLIC 24-08-2018) 

Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Processual 
Civil e Administrativo. Recurso de corte diversa. Pressupostos de 
admissibilidade. Inexistência de repercussão geral. Precatório. Violação da 
coisa julgada. Repercussão geral. Ausência. Fatos e provas. Reexame. 
Impossibilidade. Precedentes. 1. O Plenário da Corte, no exame do RE nº 
598.365/MG, Relator o Ministro Ayres Britto, Tema 181, concluiu pela 
ausência de repercussão geral do tema relativo a pressupostos de 
admissibilidade de recursos da competência de outros tribunais, dado o 
caráter infraconstitucional da matéria. 2. Ausência de repercussão geral 
do tema relativo à suposta violação dos princípios da legalidade, do 
contraditório, da ampla defesa, do devido processo legal, bem como dos 
limites objetivos da coisa julgada (ARE nº 748.371/MT, Relator o 
Ministro Gilmar Mendes, Tema 660, DJe de 1º/8/13). 3. Conclusão em 
sentido diverso da adotada no acórdão recorrido demandaria, na espécie, o 
reexame aprofundado do conjunto fático-probatório dos autos, o que é 
inviável na via eleita, segundo o enunciado da Súmula nº 279/STF. 4. 
Agravo regimental não provido. 5. Inaplicável o art. 85, § 11, do CPC, haja 
vista tratar-se, na origem, de mandado de segurança (art. 25 da Lei nº 
12.016/09). (ARE 994883 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, 
Segunda Turma, julgado em 29/06/2018, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-174 DIVULG 23-08-2018 PUBLIC 24-08-2018) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, I, alínea "a", primeira 
parte, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se. 
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Intimem-se.  
 

  

Brasília, 19 de março de 2020.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 

Vice-Presidente
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